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PRÓ-REITORIA	DE	PESQUISA,	PÓS-GRADUAÇÃO	E	INOVAÇÃO

ATA	DE	DEFESA	DE	TRABALHO	DE	CONCLUSÃO	DE	CURSO	DE	MESTRADO

Aos	vinte	e	seis	dias	do	mês	de	janeiro	do	ano	de	dois	mil	e	vinte	e	três,	às	quatorze	horas,	reuniram-se	os	

membros	da	banca	examinadora	em	sessão	pública	realizada	virtualmente	para	proceder	à	avaliação	da	

defesa	de	Trabalho	de	Conclusão	de	Curso	de	mestrado	profissional,	de	autoria	de	Jordana	Ketiley	Santos	

Cardoso,	discente	do	Programa	de	Pós-Graduação	em	Conservação	de	Recursos	Naturais	do	Cerrado	do	

Instituto	Federal	Goiano	-	Campus	Urutaí,	com	trabalho	intitulado	"Proposta	de	Plano	de	Gerenciamento	

de	Resíduos	Sólidos	(PGRS)	para	a	Agência	Goiana	de	Transporte	e	Infraestrutura	(GOINFRA)".	A	sessão	

foi	aberta	pela	presidente	da	banca	examinadora,	Profª.	Drª.	Aline	Sueli	de	Lima	Rodrigues,	que	fez	a	

apresentação	formal	dos	membros	da	banca.	A	palavra,	a	seguir,	foi	concedida	ao	autor	para,	em	até	40	

minutos,	proceder	à	apresentação	de	seu	Trabalho.	Terminada	a	apresentação,	cada	membro	da	banca	

arguiu	o	candidato,	tendo-se	adotado	o	sistema	de	diálogo	sequencial.	Terminada	a	fase	de	arguição,	procedeu-

se	à	avaliação	pela	banca.	Tendo-se	em	vista	o	Regulamento	do	Programa	de	Pós-Graduação	em	Conservação	

de	Recursos	Naturais	do	Cerrado,	o	Trabalho	de	Conclusão	de	Curso	foi	APROVADO,	considerando-se	

integralmente	cumprido	este	requisito	para	fins	de	obtenção	do	título	de	MESTRA	EM	CONSERVAÇÃO	DE	

RECURSOS	NATURAIS	DO	CERRADO,	na	área	de	concentração	em	Ciências	Ambientais,	pelo	Instituto	

Federal	Goiano	3	Campus	Urutaí.		A	conclusão	do	curso	dar-se-á	quando	da	entrega	na	secretaria	do	Programa	

de	Pós-Graduação	em	Conservação	de	Recursos	Naturais	do	Cerrado	da	versão	definitiva	do	Trabalho	de	

Conclusão	de	Curso,	com	as	devidas	correções	apontadas	pela	banca	e	orientador.	Assim	sendo,	a	defesa	

perderá	a	validade	se	não	cumprida	essa	condição	em	até	60	(sessenta)	dias	da	sua	ocorrência.	Cumpridas	as	

formalidades,	a	presidência	da	banca	avaliadora	encerrou	a	sessão	de	defesa	e,	para	constar,	foi	lavrada	a	

presente	ata,	que,	após	lida	e	achada	conforme,	será	assinada	eletronicamente	pelos	membros	da	banca	

examinadora.
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